

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   462

Dispõe sôbre desafetação e alienação

de imóvel nas condições que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica desafetado da categoria de bens de uso comum, passando a integrar bens dominicais do Município, a área de recreação com 620 metros quadrados, de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, abaixo descrita, havida através do Loteamento denominado “Parque Bela Vista”, conforme inscrição nº 54, Livro 8- Auxiliar, do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, a saber:


“Terreno de formato triangular, mede 61,50 m.l. de frente para a Rua Sete de Setembro; nos fundos mede 64,40 m.l. e confronta com os lotes 01, 02, 03, 04, 05, com frente para a Rua Paula Ney; na lateral direita mede 20,00 m.l. e confronta com o lote 04 da quadra 36, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 620,00 metros quadrados “.

Art. 2º - 
A Prefeitura Municipal de Votorantim fica autorizada a alienar, por venda, o imóvel acima caracterizado,  subdivindido-o em 5 (cinco) partes, a saber:


a) ÁREA 01 – “Terreno de formato triangular, situado com frente para a Rua Sete de Setembro, medido 13,50 m.l.; nos fundos mede 12,60 m.l. e confrota com o lote 01, este pertencente ao senhor Vanderlei  Borto; na lateral esquerda mede 4,40 m.l. e confronta com a Área 02, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 27,00 metros quadrados”.


b) ÁREA 02 - 
“Terreno de formato irregular, situado com frente para a Rua Sete de Setembro medindo 13,00 m.l.; nos fundos mede 12,50 m.l. e confronta com o lote 02, este pertencente ao Senhor José Andriotta; na lateral esquerda mede 8,50 m.l. e confronta com a Área 03; na lateral direita mede 4,40 m.l. e confronta com a Área 01, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 79,00 metros quadrados”.


c) ÁREA 03 – “Terreno de formato irregular, situado com frente para a Rua Sete de Setembro e mede 13,90 m.l.; nos fundos mede 13,00 m.l. e confronta com o lote 03; este de propriedade do senhor Modesto Montecino;  na lateral esquerda mede 12,70 ml. e confronta com a área 04; na lateral direita mede 8,50 m.l. e confronta com a área 02; fechando o perímetro e perfazendo uma área de 136,00 metros quadrados”.


d) ÁREA 04  - “Terreno de formato irregular, situado com frente para  a Rua Sete de Setembro, medindo 12,50 m.l.; nos fundos mede 12,40 m.l. e confronta com o lote 04, este de propriedade do Senhor Wilson Grassi; na lateral esquerda mede 16,50 m.l. e confronta com a área 05; na lateral direita mede 12,70 m.l. e confronta com a área 03, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 178,00 metros quadrados”.


e) ÁREA 05 - 
“Terreno de formato irregular, situado com frente para a Rua Sete de Setembro medindo 8,60 m.l. nos fundos mede 14,00 m.l. e confronta com os lotes 05 e 06, estes de propriedade do Senhor Orlando Damini; na lateral esquerda mede 20,00 m.l. e confronta com o lote 04 da quadra 36; na lateral direita mede 16,50m.l. e confronta a Área 04, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 200,00 metros quadrados”.

Art. 3º - 
As áreas descritas no Artigo anterior serão alienadas pelos seguintes valores constantes dos respectivos laudos de avaliação, conforme Processo Nº 67/80 – GP.:


a) Área 01 – Cr$ 81.000,00 (oitenta e um mil cruzeiros)


b) Área 02 – Cr$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil cruzeiros)


c) Área 03 – Cr$ 408.000,00 (quatrocentos e oito cruzeiros) 


d) Área 04 – Cr$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil cruzeiros)


e) Área 05 – Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros).

Art. 4º - 
As despesas decorrentes com a outorga de escritura e respectiva matrículas, ficarão a cargo dos adquirentes.

Art. 5º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 13 de dezembro de 1982 – XIX ANO DA EMANCIPAÇÃO. 
______________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
___________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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